
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
 

Plano de Cargos e Salários, aprovado em Assembleia Geral Ordinária de 
10/04/2021, revisado em 15/12/2021, em 21/08/2024 e, posteriormente, em 23/06/2025 
pelo Conselho de Administração., conforme estabelecido em Estatuto da CBTM, está 
apresentado na tabela a seguir. Ele se baseia no estudo realizado pela CBTM no ano 
de 2012, tendo sido atualizado sistematicamente para fazer frente a novas atividades 
desempenhadas por alguns profissionais da entidade, bem como visando ajustes 
relacionados a dissídio coletivo. Os Salários-Base têm referência para contratação por 
CLT, 44 horas semanais e poderão ser pactuados dentro das faixas de valores por 
decisão do Comitê Executivo, conforme planejamento financeiro anual. A carga horária 
poderá ser ajustada proporcionalmente em caso de contratação por hora e/ou parcial. 

 
Tabela 01: Plano de Cargos e Salários CBTM 2025 (Valores em R$, referente ao 
Salário Base Mensal) 
 

 
 
  



 
 
Continuação Tabela 01: 
 

 
 
 
 



Tabela 02: Salário-Base de Profissionais Contratados*. Referente a março/2026. 

Nome Cargo Específico Contratação 
Salário Base 

(R$) 
VILMAR SCHINDLER Presidente Remuneração de Dirigente 32.345,47 

ANDRÉ LUIS SILVA Vice-Presidente Remuneração de Dirigente 23.431,26 

SANDRO JOSE ABRAO Secretário Geral Remuneração de Dirigente 23.431,26 

ANDREA BARRETO Analista de Eventos CLT  5.585,32 

ANDRÉIA DYONISIO Analista Sênior Administrativa CLT 5.171,46 

CAMILA CARDOSO Líder da Ciência do Esporte CLT 6.697,14 

CLARA BAHRI Analista de Comunicação CLT 5.585,32 

CLAUDIOMIRO SEGATTO Técnico da Seleção Paralímpica CLT  8.336,83 

DANIEL RODRIGUES SANTOS Técnico da Seleção Paralímpica CLT  8.043,49 

DANIELA BATISTA SOARES Analista Pleno Financeira CLT 4.060,17 

DANIELLE SCHROEDER Gerente Geral de Administração e Finanças CLT 14.904,77 

EMMILY MENDONCA DA ROCHA  Jovem Aprendiz CLT 1.069,48 

FELIPE CLAUDIANO ALVES Analista Sênior Preparação Física CLT  6.497,29 

FELIPE FEIJÓ Líder de Eventos CLT 8.566,91 

GUILHERME RODRIGUES RIBEIRO Técnico da Seleção Paralímpica CLT  4.267,63 

JESSÉ MEDEIROS Líder Seleção Olímpica CLT  8.718,54 

JOSIE COELHO SCHROEDER Analista Financeira CLT 5.171,46 

JÚLIA BRAGANÇA Analista de Designer CLT 4.788,73 

LARISSA STEVANATO CASLINE Analista da Ciência do Esporte CLT 4.425,59 

LUCAS ALMEIDA DE MOURA Assistente de Seleções CLT 3.670,13 

LUCILANE MOURA Líder Administrativa CLT 7.988,51 

MARCELLE FERREIRA RIBEIRO Analista de Seleções CLT 6.036,16 

MÁRCIA PALMEIRA Líder de Projetos CLT 7.397,13 

MARIA EDUARDA VIANA Advogada  CLT 8.063,92 

PATRICIA BASTOS Secretária  CLT 4.775,41 

PATRÍCIA CAVALHEIRO Líder Seleção Paralímpica CLT  8.757,10 

PRISCILA DE OLIVEIRA Analista de Seleções CLT  3.759,28 

RAYMI FALCON Analista de Desenvolvimento CLT 4.060,17 

SAMUEL RIBEIRO Líder de Compras, Contratos e Patrimônio CLT 6.358,85 

VIVIAN DO NASCIMENTO SILVA Analista Administrativa CLT 5.171,46 

WESLEY CANDIDO Analista de Compras, Contratos e Patrimônio CLT 5.171,46 

 
 
 



*Respeitados os limites da Lei Nº 9.532/1997 ou outra que venha a substitui-la, para os cargos em que for aplicável. 

 
* Treinadores da Seleção Olímpica Adulta, Consultor Técnico e demais técnicos são contratados por regime de diária, 
conforme participação em eventos, quando convocados. 
 
*Por determinação da Lei 14.520/23 foi aprovada a partir de 1º de abril de 2023 o aumento da Remuneração dos 
Dirigentes. O subsídio atual, de R$ 39.293,32, passará para R$ 41.650,92, 92 a partir de 1º de abril de 2023; para R$ 
44.008,52 a partir de 1º de fevereiro de 2024: e para R$ 46.366,19 a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

* Por determinação do acordo coletivo do sindicato SINDCLUBLES assinado em 01 de junho de 2023, foi aprovado o 
percentual de 4,20% (quatro virgula vinte por cento) de reajuste sobre os salários dos funcionários. 

* Por determinação do acordo coletivo do sindicato SINDCLUBLES assinado em 01 de junho de 2024, foi aprovado o 
percentual de 6% (seis por cento) de reajuste sobre os salários dos funcionários. 

* Por determinação do acordo coletivo do sindicato SINDCLUBLES assinado em 01 de junho de 2025, foi aprovado o 
percentual de 5.32% (cinco vírgula trinta e dois por cento) de reajuste sobre os salários dos funcionários. 

  

 

 

 

 

 

 
 

 


